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5* SE C Ç A O
ouro.Agora, nâo esmoreça o joven posta e conti­nue... W enceslâu de Q ueiroz.

m Itapitininga, pedindo entrega da verba de minada das ridantes aspiraçôes de glorii, le- o brilhante talonto esta, pelo rnenos, chaio de 500$, consignsda no orçamento vigente.—Ao vando comsigo pela vida uma lucida bagagem —r.t*n,t.,io. illm. sr dr. dircctorda instrucçâo publica para d(J Jonho», coitido I baitou-lhe un sopro daqUDo vigarfo '"da parocbia de Lençôos, presi- morte par. lhe fazer c h ir  do» dedos nervc- dontc do Gabinete de Leitur. nüniâo Lcnçôen- sos o pince!, o magtco pmcel, que enrtque- »e». solicjtando a creaçâo de uma colonie agri- ceu a galeria da arie brazileira com alguns cola naquelle municipio.—Ao illm. sr. dr. in»- dros de inContestavel merecimento artis- pector eipecial de terra» e colomsaçao para j*que se sirva informer. i " co , , -i Nâo tivemos a ventura de entretor relaçoes—  J d e amizade com Firmino Monteiro, mas, polo
1 que délia sabcmos, foi o bastante para no3 fra- î guar violentamento o coraçâo a inesperada no.DrcVou-se ao juiz de direito Joaquim A n - ! ticia de seu fallecimento. toniodo Amar ! Gurgel em refcreocia ao offi-j Largo futuro tinha o mallogrado pintor dian- cio em que peds providences para ser-lhe re« de si ; e para abono de seu real mereciceen mettiJo o decreto de sua remoçao para a co- .ma-ca da Faxina, que o referido decreto acha- to ahi estao os seus ulttmos quadros historicos. se n i tbssouraria de fazenda para onde foi re- A lealdade de Martinho de Freitas, Joanna mettido, como é de estylo, em 1° da M»io ulti- An^e/rcn ou a martyr da Independeneia, Ver m0, ' cingetorix e Galileo perante o Santo Oj]icio; O talentoso artista fez varias viagens à E u - , officios oespachados rapa, ondo viu as telas dos grandes mestre» e ^„  . jcolheu grande enstnamento, pois de Paris, a .<Do thesouro provincial, informando o omcio . - „ d , , - , i Sem que a canara municipal da capital pede grande capital arlistica, trouxe paraoBrazil|approv: çào provisoria do rvgulamento na parte magnificos quadros historicos. em que d epende do prop^sta como objecto de Uitiœamente estava Firmino Monteiro encar

I m m l g r n ç ù o conselho. A multa npplicada aos asylos de rae-asplendidas promessas. 5 ! noter, que houver no localidade ou na mats. . . ,  ) Nocorrer de Junlvs entra-am no Imperio, 1 proxima« Depois das bolla» dores, que hoje nos otto - 1 pel0 porto do Rio de Janeiro, 3 251 immigran-j 5 a A mai, emquanto viuva, sera usufruc- rece, esperemos os fructos ; elles hïo de scrutes. ? tuaria dos bens dos iilhos.por força saborosos e bons. » \ D;ste» immigrantes 1 533 psrtirara para es- : $ 2 °  Exerc-m ominrsterio publico :. taproviocia. i 1. O procurad r gérai da corôi perante o se-E s ahi : o auoravel pocta das Symphonxas » jsj0 mfsmo pe*iodo passiram em trans'to, j nado, o supremo tribunal de jujtiça, o conselho arraou Civalleiro ao auctor dos Sonetos e Q ua- ] tarage'* pelo po>ro cb Rio de Janeiro, com des-; de Es»aJo e as secret jri de Estudo, compe- 
dras e lhe deu umas brilhantûs csporas do Jtino a S<ntos1 337 immigrantes. \ tiudo-Ihe as attribut6 s quôfxerci* o procu-

TODA LYRA
CanoàoPara esses pés tâo prrfeitos Quizera dar-te, mcnina, Ura par de sapatos feitos De petalas do bonina.

posturas m unicipaes.-Ao illm sr. dr. chefs de .Q s  A , Itnperial Regente da restau poltcia para que se sirva informar. D 1 " ,Do s ubdeleg’ do de Porto Ferreira, tem-.tt n- raçâo da Capella Impérial e do esboço do acto5

Para as mâosinhas mimosas Darfinas luvas quizera, Feitas do aroma Cas rosas Colhidas na primavera.do o o iîicio em que José Firmino da Fonseca O s rio, pede exoneraçfo do cargo de c.mman- da te da respective policia Iccal —Ao ilim. sr. drn chefe de policia.'Do delegado de S . Pento de Sapvcaby, re- presentando sobre a nccessidade de ser augmen-
da assignatura da Lei Aurea de 13 de Maio.Para a pintura desta gloriosa tela bistorica, que con epçâo sublime nâo dévia ter brotadoj

E para essa aima de anjinho, Cujo arror supplico em vêo, Quizera fazer um ninbo Dvntro do meu coraçâo.

em o mosmo periuUu rs 8 99ljj936.P r c j e o t o  d o  u e l o r m a  J u d i -  o i a r i a
(Continuaçâo)

Ministerio publico — Art. 8’ . Ihvr.râ um precuraaor ger i da corôa, soberania e f-zenda nacional, cent'O de aeçao co ministerio ; ubli- co, junte ao suprca.o tribunal eu jusii.a,
Costa C ruzno certbro ardente do joven srtisu !.  O brilhante facto da libertaçâo dos escravos jchef ° d̂ esta^?raent0 *'lm' sr ^l ' lhe devra de força ter inspirado uma concepçâo • ^C Do8deUgPa°diCde S. Ssbastiâo do Tijuco Pre- ’ grandrosa, que, realisada na téla, lhe daria sem j ”  to.propondo o cid id îo jo sé  Sevariaoo Mendes duvida o primeiro lugir entre os pintores bra-; para commandante lia policia locil daquella ' zileiros da geraçâo moderna. ïvilla.—Ao illm sr. coronel commandaote do, . ____ j_ s t  —corpa policial permanente. ! A œor,<>- Porem- arrancou-lhe o pmcel daDo coronel commandante do corpo policial, ; mâos, e , escameo de seu destine, fez com que j infornundo os requerimentos em que os solda* : 0 artstitsi levasse comsigo para a sepulturt,— |Martins e Pedro Jo> ’ engastida no cerebro como umastro, a fulgen- ï s - A ; ,a Prlnceu imparl.1 Ra Je de Assis pedem pagaraeot - de soldo a que, . 6 i do sr. Vuconde de Motta Mn? o»e julgam com direito.—Ao illm. sr. dr. inspec- ( tusima inspiraçao, a magniticente ide» da liber-  ̂ gramn, 3 .tor do thesouro provincial para que se sirva in- ; taçâo dos captivos na patria brazileira. » oTenhoformar.Do subdelegalo do Cruzeiro, pedindo paraser sugraentado o destacamento policial da- j S e n a d o rqueila villa —Ao illm. sr. dr. ehefe do policia. Terrainindo, completamos a nossa noticia j De Emiliano A d? Cunha, peJindo exonéra- j artisttea sobre Firmino Manteiro com dous tre- j Por carta impérial da ante-hontem foi nc- çâo docargo de subdeMgado.de C r a v ln h o i.- |ehM d deram „  folhls flua, inenses _  meado senador do Imperio pel Ao ulm.sr. dr. chefe de policia. \ n  ̂ ; Min*s-Geraes o commendadorDo subdelegado da Bocaina representsodo so- Ga^eta de Notictas e J  ornai do Commercio. jSoares.bre proyidench a adoptar-se em bsneficio dol Deste importante jornal o trecho é o so- t ___ ia -T.-7 r r -ordem publica — Ao illm. sr. dr. chefe de p°-| gUjnte . \ R e m o o â oî «Como paisagista, como pintor de genero.j Foi removido. t  seu pedido, o bacharel José 

55  ̂Firmino Monteiro revclou g-ande talento,c a l- ; paœpiona de Menezes, da comarca da Para- r guns quadros que possue a nossa Academia d e. hybuna, provincia do S . Paulo, para a de Mar dei Hespanha, na de Minas-Geraes.
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H. M. ollmioeradorRogente recebeu seguinte tele-a satisfaçâo de dizer que S. M. o Imperador vae muito bem »
a crovincia de Manoel José

Uniâo Gonservadora I Bellas-Artes sîo bastantes para provar que o ji Brazil perdeu com este pintor uma das suas
E LE IÇ A O  SE N A T O R IA L

Os candidatos do partido 
conservador, na proxima elei- 
çâo sénatorial, que deve rea- 
lisar-se no dia 10 de Agos- 
to, sâo os seguintes :

D r. Jo a q n liu  Lopes Chnves, 
fazendolro, resldente em Tau- 
bâté

€«u<ielhelro filaaoel Âutoulo  
D uarte de A.zevedo, advogado, 
resideate n a cap ital.

J  Couselbelro Kodrigo Augusto  
dit ë llv a . proprietarlo, rcMiden- 
te na cap ital.

Apresentando aos suffra- 
gios dos seus correligiona- 
rios e amigos os nomes des- 
tes distinctos cidadâos, a 
U n iâ o  C o n s e r v a d o r a  pede- 
lhes que, com toda a dedi- 
câçâo, amparem tào légiti­
mas aspiraçôes, em prol das 
ideias que defendem e da 
prosperidade e engrandeci- 
mento da provincia e do 
paiz.

' PÀGINiS VOLANTES
A r t e s

Honras de desem bargadorglorias artisticas.i | n , , .r> r* .  j  • ‘ Por decreto de ante-hontemforamconcedi-Da Gafeta de Notictas :  ̂ | dis henras de desembargador so bschtrel A l-« Trabslhador infatigavel, realisou exposi- i fredo José Vieira, juiz de direito da comarca çôes parciaes de seus quadros na sala da A ct- jda capital d» provincia de Matto-Grosso. decla, oo salâo da photographia Pacheco, na casa De Wilde, e, uitimamente, na capital da Bahi», donde trouxe, além de outras encom- mendas, a de uma grande téla commemorativa da grande festa nacionaldo dia 2 de Julho na antiga capital dos tempos colcnir.es >
GraoaPor decreto de »nt«-hontem fai agraciado com o titulo de Barâo de Catusma Joâo José Ferreira de Aguiar.

I rador da corôa, soberania o fazenda nacional, « R e v u e  F r a n o a l s o i  ( c n n i s :j a) inspeccionar mediata ou immediatamente Distribuio se o numéro 14 desta intéressante ' os procuradores im; e-iaes, promotores publi- revista. . cos e agentes do ministerio publico e expedirTraz artigos sobre J me Hading o Coquelin, , instrucç5es pjra ci 'esemponho uniforme e te- chronica rrlistic», de H llcnder, noticia lute- ; gular de suas fnncçô s ;  ra ia sobre Carlos Monselet. eûm es b d lissi-j b) réunir <m couferencia os procuradores i mas estrofhes !o Victor Hugo, extractadas do impenses da côrte e c!a provincia do Rio de Ja- [2° volume de Toute la lyre. neiro, podendo convocar outres reprtsentan-{ Agr.tdecidos pe!a visita da 7£cj'ite Fran- tes do ministerio publico ;
'(aise. < c) apresintsr ao governo impérial, annual---------—«‘«aaNWiC»—— — mente, o elatorio dos trabalhos do ministe-A Alfm d-cv de S jm os  rendeu do 1<> : 4 do rio publico com as informcçôes recebidas so- corrente rs. 132 Ü05j505, e a  meta de rendas.breos sevviços executados, duvidas c difficul-dadts occorridas na execuçâo das leis e provi­dencias n-rcesssrias para 0 regular exercido de suas funeçô-.s ouji bem di administraçâo da : justiça ;: d) assistir pesscalmente, quando lhe parecer . conveniente, so julg-mento na reUçâo do al- puma causa da competencia do ministerio pu-büco ;

e) rn.mdar que os procuradores impenses a es premoteres publicos dcnunciem os crimes de :,ua competencia, que lhe constarcm ou tantos procuradores imj erlats quanus forem chrg rem ao scu conhecimento ; as relaçôes du im jeno. J)  mandar que os procuradores imperiaos e§ lo. Compete ao ministerio pufclco, além os promotores publicos interponhara appell.- do que esta detei minadu na lcgisliçno viginte. çioourevista dos julgamentos nuilos, so no I—em matvru p; 1 trea e administrative : int*risse da Ici e para vorificaçâo da ruspon-
o) consultât es presUenres Je provincia, as sabiid.de d.sjuizose tribunres ; secrct.rias de eslaso, rtpaniçoes de f-zenda, S) imoetrar a graça impérial em favor dos camaras municipaes e junt.s c. mmerciaes réos conJemnsdos, quando o processo forevi-
b) ser ouvrdo ne s cas . s de exiradtcçau, ex- dentemente null i ou a condomnaçâo resultar pbl.ao de estrangeirus, cumpr mento de cartas de f-lsajirova verificai.i posteriormente d con- rogatcrias, execuçâo des<-nienç&s de t'ibunaes demnaçâo ;estranguros, autorisaçâo as companbras us- h) requtrer ao supremo tribunal, verbal- tr.ugerras para funcciunarcm no Imperio, con- mente ou por «scripts, habeis e rpus a favor tessao de privihgios, jatentes du invençao, de nacional ou estrangei-o, se ibo c. nstarquo contrarias de servrçus publicos e qmesq lerou- sotfro constr.ng'mrnto idegal ; tros em que fôr intertsiada e f.zenJa , «liena 0 5®r ouviJo nos confl ctos oe jurjjdicçâo e çâu, aforamento, locaçân ou arrendameuto de quesi5cs de comp-tcn Ta, brm como nos jul- bens nacionaes, conccssâo de urr. s devolutas, gamentos de antigoidade dos rmgistraJos e do revabdaçao dus scsmarias e legitimaçâo das sua incapacida-Je t-hysica ou moral ; pusses, registro de marcas de comuceruo o de j) officier cm todos os feitos do rovista ; faorica e ue contrâtes de sociedades commer- ! kl delegar no procurador i operial d . cône e eues. ; da provincia do Rio da Janeiro o excrcicio dec) intervir nos processos de tomada de ass it- »uis funcçôes de promotor da |ustiça, quando ros peio supremo t iriurul de jusriça, maincu- convier ao survi;o publico ;la, revrsâo, antiguiJaao dos n agi.tra os, sua' 0 représentai- so governo e requerer ao su- incapacidade physica ou moral, concurso para premo tribunal o que convier à administraçâo o preenchirnento das vagas du juiz de direito da justiça ;de pr métra cutrancia e . posentadorias ; j II. Os procuradores imperiaes perante a pre-d) interpor o recurso de habeas-corpus em ’ sidencia das provinci.s, rel>çô s, juntas com-favor de naciooaes ou estranguros consirangl- merciacs, repartiçôes de fazenda e camar.s dos em sua bberdade ou ameaçados de cons- municipses, compelindi-ihes. nos districtos trangimento por qualquer autoriJade judiclal das rtlaçô s, as raesmas altribuiçôes do pre- ou pelicial, e o de gr-ça ; j curador gérai, c mais :
e) procéder as urligencias do art. 5° § 4° e i a) remeiter,. nnualmente, ao procurador ge-coopciar nss üo a-t. ü° § 4" ; ral o rcUtorit s ibr : o est >do d» a tministraçâoi l —em maierra civile commercial : j da justiça, expondoas riiffi uldadrs e lacunasa) eiercer as funcçôis que em regulamento Rue e ;contr r na execuçâo das bis,assim comoforem esiabclecMis. quer como parte principal, ; 05 err° s c incoheicnciis que observar na ju- quer c.imo assistente ; i risrruTenciz ;
b) cfficiar cm todos os feilcs derevista e nos] b) coramuniczr_ ao procurador g-ral s s ne-derevisao ; t giigencias, oxis-.ôes e prevaricaçôes dos ms-c) servir de curador fiscal das massas faili- ! gistrados e empregidos de justiça ;

pro do conformidade com as instrucçôsi quo roerberem :V Os procuradores dos feitos da fazenda na­cional o procuradaros fiscaes, com as attribui- çôes quo lhes cibem pela legislaçâo vigente e mais ;
a) coadjuvar o procurador imporial no que pertence à fazenda nacional ;
b) d .r instrucçôes aos solicitadores ;V I Os secretarios das juntas coramerciaes, coinpetiado-lhcs coadjuvar :fl) o procurador impérial ;
b) os promotores publicos nas attrlbuiçôes concernentes as marcas de fabrica e de com­mercio a ds sociedades anonymat e commun-, ditarias por acçôzs.

(Continua )Foi declarado sem (ff-ito o acto pelo quai sc nomeou o teoente Dz ftno Ferraz de Araujo para 2° supplente do delegado de S . José dos Campos, por nâo haver prestado juramento, o norrealo para eise cargo o cidadâo Bencdicto Lîlte Machado.

Foi concedida a exoncraçâo que pedio o ci- A  arte brazileira, pois,deve cobrir-so de crepe dadâo Francisco de Paula Leite do, cargo depor haver perdide um dos seus mais illustres cultores. XVoltemos agora a tratar da vida.E a isso nos força uma delicada missiva do primoroso poeta Raymundo Gorrê» dirigida ao esperançoso joven Costa Cruz, de quem e-.cre- vemos ha dias, saudando a sua auspiciosa es- très nas lettras patrias com a puLlicaçâo dos 
Sonetos e Quadras.Raymundo Corrêa cenfirmou com a auctp- ridade de seu nome o juizo que expendemos sobre aquelle li rrinho do sr. Costa Cruz, o que ncs penborou iœmcnso, pois sempre nos foi grato o feliz cncontro de idéas com um artista da elevada plana do auctor dos Versos e Ver­
sées.A carta esté escripta no theor seguinte :Meu distincto coliega Costa Cruz. Vassouras, 1 de Julho de 88Recebi o exempter, que me enviou, de sen livro Sonetos e Quadras.Li-o com muito agrado; e cm vez do juizo critico que me pede, escrevi no Vassourense de bo)s algumas linhas ; e inclusas lh’as remetto.Depots de tâo brilhante estreia, o que desejo de coraçâo é que V . continue.Aceite as minhas sinceras felicitaçôes e os Jm e u s agradecimentos.| Disponha deste seuColiega affectuoso e obrigado S ‘Raymundo Corrêa.

i  Do pequeno artigo, de que faila Raymundo Firmino Monteiro, uma robusta vocaçâo ar-JCoirêa, dtmos o trecho seguinte : tbtica, pintor de largo talento, acaba de falle- ,  A  m que ia|pjra taes versQS) bem ^  cer, na côrte, victima da ruptura de uma que so &cha ainda nQ seu noviciïdo. Masrls™ a' . . .  î feitz noviciado esse. Embora o culto da formaDe3ventura o artista Je  a reügiâo da Arte o exijam longo e bemNa idade de 33 annes, sentmdo o saogue cor-. d 0 joven auctor dos Sonetos e Qlwdras rer-lhe nas vcias com a impetuosidade da ,u- r8yela desde em Jua Mtrai Q seu rlco ventude, confiante no futuro, com a aima illu-

subdelegado de Pcrto-Feliz.Foram nomeados : subdelegado da vilH de Indziatuba o actual lo supplr-nte Antonio Gon- çalves Ribeiro, e para preencher essa vaga o ci­dadâo José Bento da Silva.Foi declarsdo sem t ffeito o acto que nomeou o dr Joâo Baptista dos Santos delegado da vi ■ la de S Manoel, visto nâo baver picstado jué ramento. e nomeado em substituiçâo o cidauâo Cantidio Martins do Almeida.----— saao---------C a m p i n a mNo dia 2 do corrente, um menor, fiiho do sr. Joaquim ReJucmu, into atr.vessar um tanque da fazenda perten ente a seu pai, no bairrodo Foguete, cahiu â agua, perecendo afogido.O cadaver foi transportado para a villa de Santa Barbara, onde foi dado a sepultura.— Chegaram homem a esta cid.de 4’75 im ­migrantes, dos quaes 13 ficar.m neste muni­cipio, seguindo os restantes para diverses io calidsdos no interior.—Na terçs-feira, realisaram-se no Ciub Mac- H.rdy as festas promovidas em hon-enagem ao 58* anniversario nataücio do sr. Guilher- me Mac-Hardy.—Para o consumo publico abaersm-se an te-hontem no matadourn municipal 35 rezes, com o peso total de 3 228 ki'os.Foi nomcado 1» supplente do subdelegado de Santos o cidadâo Francisco Martins Fon­tes.

das; 5 c) participer ao procurador gérai os casos de
d, de curador espccial dos menores interes-^condemnaçâo, que autorisam o recurso do art. sad.s na liquidaçào de sociedades com m er-iyo § 2° - g  veritkados no seu disficto ; cies ; S d) desempenhir as funcçôes que passarâo
t) de curador ad hoc e «<2 litem, quando nâo < dos fiscaes dos tribunaes de commercio para fô, parte os secretarios das juntas commerciaes.parte
111—em materia criminal : fl) appeliar ou interpor o recurso de revista, ceuforme o caso, de qualquer sentença profe- rida contra lei txpressae cfficiar em todos os feitos de revista e nos de revisâo ;

ijuntae) piora ver a îom ai. de îssentes pelo su- promo tribunal de justiça nos termos do art 
11 § unico ;/) officj.r em todos os feitos de rovisâo ; 

g) fazer por si_ ou par qualquer dûs agentes! L . . , . t,do ministerio publico a inspecçâo de quo trata esta artigo § 1» n. IV —a-b ;es outres aao reservados a ac^ao particular ; | /») assistir pessoaimente. quando lhe parecer c) rcqcdsilar das auicricaJes policiass as di-i convemenie ou (ôr deteriuinado pelo presiden- lige ui..s uece.-su las à muagaçau dos crimes e j te da provincia ou procurador gérai, âs sossoes o. scobrimento dos dtllnquent. s. J do |ury ;IV em materia üisctplinarexercer inspecçâo? >) Visitir as pri>5:s para representar ao go- sebre Sverno sjbre o seu regimen o esta o, promoverfl) os cartorios dos t..bolliaes, distriboiJores, * o andamento d >s processos o rcqueror a soltu- cscrrvaes do entre, jui y c xecuçôrs crin, in aos, j ra drs réis indevidamenre presos, devendo ser regtsiro de hypuih :e.s, do i o ; m rcio, do es- '] acompsnhado pelo promotor publico ; rado civil e uepositos publicos ; \ j ) ropresentar 20 governo da provincia, aoi) as prnôss e penitenciziias, asylos de or- ■ P'1 curador gérai e requerer à Relaçâo o que phaus, alitnados, m ndigis e outias quaesquer i iôr 3 bem da administraçâo d.i ju>tiç; ; insiitnuiçôes piss c de benifioenci- ; 3 III Os promotores public js e seus adjunctos,
c) es tutcl.s e curatelas,observad.s as seguin- i perante as justiçss de paz e juiz :s da 1“ ros­ies disposiçôes : à tancia, œeras do rendes ecollectorjssjsccu-1.* O osiaDslecimento de caridade, que reco- j muiando as funcç5:s de cura ioros geracs do lher orphâos ou menores, sera cousiderado tu-lOfpbâos, promotores da capellus e residuos e tor. 5 procuradores da fazenda n; ctonal, nos termos2 * As mulheres que podem ser tutoras, acei-1 om que nâo estivercm creados e provrdos por lando a nomeaç..o u assign.ndo o termo de tu- Ui tacs c.rgas, rompetinJo-lh s no termo as

Por acto de hontem, s. exc. o sr. dr. prési­dente da provincia considerando que o ci.adâo Francisco Antonio de Queiroz Telles, no

icla do quai dev-co istvr a renuncta do b;ne- fi io do Velle.no e dz quaesquer outras privi- ugtos, ficâo tbrigadas, ind-pendente de pro- visao cspecial.A irma germa a e a tia, irmâ germana du pa' ou da mai do orphiO ou înter^icto, sendo so -  teiras ou viuvas sem fi.hos, poueràô exercer a tutela ou curatela.3 a Os tutores e curadores respondem como

mesmns . ttribu.çôzs dos procuralores impe- riaes no districto, as que lhes ciznferein a le- gidaçâo vigente o mais ;fl) coramunicar ao governo na côrti, ao p'O- sidenie n.is provinciasc procurador impérial as négligences, omissôes ou prevancaçôes das maeistrzdos e empregados do justiça ;
b) particip.r ao procurador gérai, por inter- medio do procurador impérial, os casos de jul-depoailanos pelos bens de seus tutelaJos o u \ gamentos nuilos para ser impetrada a graça, cur.teiados e scrâo presos aià que paguem, ou I junrando os documentos nccessarios ;pelo tempo de dous annos veufuanoo por via executiva que lhes fallccem os meios de pagar.

O  direito dus tuteudes ou curatelados à m- meado para o logar de l u supplente do juiz demnisiçâo é iraprescnpiivel. A  estas diiposi- tiça, nos termos deste § n. 1—c ; municipal e de orphâos de Jundiahy, por acto c s" ---------  ----------- - - - u ;  J ‘ J - '-----  -------------do 10 de Março ultimo, nâo presiou o devido juramento no praso para esse fim marcado,
c) reraetier annualmente ao procurador gz- ral por imerraodiodo Drocurzdor imperi.il rela- torio sc,bre o estado da administraçâo da jus-ç5es ficâo sujeiios os que tomarem orphâos a 5 d) delegar, sob sua respznsabiiidade, aos ad. soiJada, |junctos e agmtes oexercicio da suas funcçôzs ;4.a cerâ constituido um conselho para a to-| e) servir de curador das massas fallidas por mada de contas ao lutor ou curndor. composto f si 6 por seus adjunctos

FOLHETIM

fielo que por força da lei passa para aquelleugar o 2» supplente, nomeia para essa vaga o do jr n , como presizente, e de quatro cidldâos ? /) representar ao procurador impérial ou aoï  por elle nornecoos dentre os parentes mais pro-j procnra ior gérai, por intermedio daquelle, e j ximos e idoneos do tutelado ou curateiado ; ;  requerer a juiz de direito e autorididu do ter- na f  lia dentreos mais qualificados do lug.r, im o o  que convier â administraçâo da justiça ; que s6 podorâo escusar-se polos motivos que?) IV Os ad|untos, a quem compote as attri- escusao da tutela. A ’s sessôzs deverâ assistir o !| buiçôes des promotores publicos perante asau- se pelo porto de. Ssntos 104 194 'accis de csfé. curador gérai, sob per.a de mulra quo o gever.{ toi idades municipaes o pirochiies, o a obriga- ede Julho de 1887 a Junho ue 1888-1,318,450 no podera comminar no rtguiamento aie 100$ çâo doinform irdo quo occurrer o convier ao saccas. a qualquer dos funccionanus e membros uojjcxsrcicio fias suas funcçôzs procedenfio sem-

cidafiâoJoâo Delphino Baptista Mirtins 
Exportaoâo de café Durante o mez de Jucha findo exportaram

C apivaryA f  dha local noticia quo na cidtde nâo ha mais aifzctados de variol» ; o que sô esperam a d.scamaçâo dos ultimos doentes para lhes ser permit ida a s. hida do Lazareto.—A 8 do corrente, deve înstalUr-sc o gabi— nstc de leitura desta cidade.—A estatistira parochial, durante o m z de Junho, muca 38 baptisados, 39 casïmmtos o 18 OL'IlOS.
Exam os de preparatorlosDechroü-se aos présidentes de provincia que, na conformidade das disposiçôes vigentes, nâo devarn correr pelas cofres geraes as fiespizaa com os txames de preparatorios que alli se eifectuaram.Pelo ministerio do imperio accusou-se o re- cebimento do cfficio do exm. sr. dr. Pedro Vi« emta de Azevedo, de 26 do mez findo, com- mumeando 1er, no di* 23 do mesmo mez, pres­tado ju'aœentb e tomsno posse do cargo de présidante desta provncia

M o. to de f  rioLê-se na Patria do Pelotas em data de 19 do n ssado :«U nn noric a contristadora e lugubre veio ho|e â tarde sorprehender-nos dolorosamcnte, enche tdj-nos o coraçâo da mais intensa ma- gua : a da morto do poeta Lebo da Costa, ao f'jo, a o relento, en  um descampaJo e no mais miseravel Jos -b<ndonos ILob j d: C e s a , o mavioso bsrdo pelotense, o puera invpindo e fecundo, que profusamen- te d rramou as sciruillaçôes d j seu estro em paginas coloridas de magico esplendor, »ma- nheccu hojc morio em um vallo existente nas prr.ximidzdes da Senta Cruz !E’ duro de dizer-so ;Morto por congelaçâo, résultante do intenso fro q u e  rem^u durante a noite passada,om qu’ , para cunnio dis lesgriçrs da malogrsdo m oçj, chovia a cantaros. motivo pelo quai foi o seu cadaver encontrado completamente en- charcado !>-----
Pli-aoiuubaDurante o æcz de Junho ultimo foram abs- tidas. no mat.douro desta cidade, 171 rezes—No mez findo, foram se ultados no cemite- ria municipal 72 cadavercs, senJo 41 de adultos e 31 dz menores Do total, 11 foram dados a se­pultura com a nota—gr»tis.—Na noite de domingo 1«, na fazenda Monte Ab gre, a uroa légua desta cidade, incendiou-se um p. iol onie havia umas 60 carradas de milho Este e o pr.dio ficaram inutilisados, calculan- do-se o prejuizo total cm dous contos de réis.Nâ > se s.be como teve corneço o meendio, pelo quai sô deram alguns colonos. uniras pas* suas que la se achavam, à hora em quo as cbatomas ja dominavam completamente, do moJo a nvo se poder extinguil-as sem o major prejuizo

Passa mou toHontem, as 4 haras da tarde, contafldo 80 annos de ida Je , lalleceu nesta capital, a ex -na. sra. d Maria Antoria da Silva, sogra dos srs. Anastacio Partira de Souza, Joâo Augusto do S.cramcmo e José Amaro Nûgueira.O sahimcnto tara lugir hoje, is  4 horas da t.r.ie, partindo da ladeira de Stnto Amaro, n. 6, ao cemiterio municipal.A toda familia da finada apresentamos os nossos pezames.
Cliegados a H. P auloAcham-se hospadzdos no Hotei do França chegados hontem, os srs. :Jo .q  'ira da Siiveira Mello.Dr. Henrique Regadas.J . I. Hyland.Elus Frota.José Bernardine de Senna o familia.Atf nso Verguejros.

J ,sé Jacintho de Morses.Dr Joaquim Lopes Chaves.Dr, José Pinto do Carmo Cintra.A . J de Caryalho.José da Rocha Camargo Mello Junior.
/ ^ riri Ci isiTte"

Passaportes
j Na secretarja da policia visaram-se hontem ( os «aUjntes :' G'Useppe Carinato, Miguole Matrangelo, Sar- ton C Jri0i Giovanni Durizzi, André Gonino, Laetano Ricci, Antonio Mmcino, Pietro Bot« uni, Migutzle Pranzatiello, Vicenzo Pichielio, Gartgrl Giacomo, Michèle Pichielio, André Sal- ŷucci, R.phaele Pichielio, Ettore Salvatore, Biaso Antonio Beneditto, Felicio Beneditto, e Croccia Nicola, que seguem viagem para a lt . lia.is mm m m

A CONDESSA PAULA

—Acabavam de dar quatro horas e meia, res* ' pondeu o crtado de quarto ; quando, depois de termandado entrar essas sentiuras para a sala, f annunciei a sua visita a sra. condcssa com um ( toque de sineta. A sra. condessa chegou logo o | encarregou-me, quasi immeniatamento, do di- Zzr i  monina Margarida que fosse ter com os ' menmos, que a esperavam no jardim.
1 —Quanto tempo decorreu, entre a ordom da
! tro rntuiotta. nm vnffl fratumitlin 6 aia a nr

POR
E M 1 L I O  R I C H E B O U R G

S E G U N D A  P A R T E%
À COROA DE BSPINH0 8

(Continuaçâo)IVÉ CRIME—Ha em ludo isto uma horrivel fatalidade, Cnurmurou o procurador da Republica.—Mas Moro, disse o sr. de Verdraine, Mero, que acompanhava as crianças sempre ao pas seio, onde estava elle?—No fim do parque, sr. conde, onde o ouvi ladrar com muita força, respondeu Margarida.—Ainda nisto ha fatalidade, meus senhorei, disseo conde, porque, se o câo estivesse petto do lago com as crjaoçzs, testemunha da quéda da ttiinha querida Iz*bel, tê-ia-hia salvado com certeza.—A que hora a Sra. condessa racebeü a vi­
sita i i  senhera e da menina de Sinans ? p«r- 

o jm  ferm idtr ils luifjlr i

{ sra. condessa, que voce transmittio â aia e os F primetros gritos : « soccorro U desta ultlma i—Gerça do um quarto de hora, sonhor.—Dez vczes mais tempo do que era preciso, para que a pobre criança nâo pudesseser tira- da viva.Resuitava da narraçâo de Margarida e das j respostas do criado de quarto, que as duas " crianças, nâo vendo chegar a aia e cansadas de esperar, tinham se dirigmo para o lago, se bem que nâo tivessemo costume de là ir sôsinhaso que isso lhes fosse absolutamente prohtbido.Mas como tinha cahtuo a criança no lago ?Tinha-so approximado muito perto da beira do viveito e teria lhe escorregado o p é ?Ou teria a sua quéda outra causa ?Depois de haver reflectido alguns momentos ojuiz formador da culpa, chamou Jorge que em um canto do salâo, brincava com soldadi- nhos do chumbo.A criança ueixou o brinquedo, levantou-so o foi ter com o magistrado, que depois de o ter beijado, o sentou nos joelhos. Em seguida, acariciando-lhe com a mâo as formosas faces rosadas, o juiz disse-lhe:—Jorgezinho, tu gostavas muito de tua irmâ Izabel, nâo é verdade ?—Ainda gosto muito da minha irmâzinha, respondeu o pequeno com aquella hesitaçâo o aquelle tartamudear tâo encantador no fj||Jr das crianças.- T u  continuas a gostar délia ; mas ella mor- reu.—E ’ verdade, morreu—Nunca mais a tornarâs a ver.—Nunca mais a tornarei a ver, respondeu com trutezao pequeno.
Afogou-se no yjveiro.

—A maninha afagou-se.Diz-mecâ uma causa, meu Jorgezinho nâo foste tu que a empurrasto para a fazer ca-j hir?I O pequeno fixou <•« oli os no magistrado, com \ uma expressâo evtranha e comoçou a tramer, jj —Com quo entâo, cominuou o juiz, bnnean-) do com tua irmâziuha, empurra»te-a eeila c * - ; hio n , viveiro 1A criança fez-se paliida e teve como que uma j ehamraa no olhar. f—Nâo, nâo I respondeu elle com cnergia e em , tom de colera. \E accrescen ou logo F —Foi o homzm IO juiz formador da culpa deu um pulo. g Hzuve no auditorio um fremito, que foi se* ! guido de um murmurio. )—O que diz elle ? exclamou o conde, levan- . tando se de sobrosalto. J—Silencio, meus senhores, silencio 1 disse o juiz formador da c îlpa com autoridade ; pelo \ amor de Dous, nâo perturbem esta ciiaaça, ! deixem-a fallar. jO conde deixou-se crhir na cadoira ; estabe- 1 leceu-so o silencio q todos os olhos se fixaram no juiz formador da culpa ono pequeaito. j—Entâo, meu amiguinho, continuou o ma­gistrado acariciaado de novo as faces do meni- no, havia perto do viveiro um homem, um ho­mem feio f j— Um homem feio, grande, grande I... j—Metieu-te medo f—Meiteu, respondeu o pequeno com os pu- □hos cerrados e bstendo etm os pés.—E dâo, ohom 'm  feio era mâo ?—Mâo, mâo I—Varaoslâ, Jorgezinho, diz-me o que elle fez, o humera mâo ?A c iançz fie u por m imontùs czlada, tendo ar de procurar as naLvr.s, depois respondeu :- O  hou e n mâo agaTou na irmâzinha assim efezo  geito/com rauita forçs, com muita força edeitou-à no viveiro.Nunci effeito de tho*tro habilraonte prepara- do, produzio sonsaçâo semelhante, â que pro- dnzip â fâvelaîâo inesjieradâ da erjsnSâ,

Agilâram-se consternados, cruzaram-so n s|n his, vagabundos, introduzirem-se na proprie, olhares horrorisados, ouviram-se exc.amaçôes. ? dade e rondzr nas proximidados do castello ?Mas, a um iig-utl im.ierioso do juiz formador 3 U sr. de Verdraine, absorto com os seus peu- da culpa,czda um do.xinou a commoçao e todos ; samentzs ficou calzda, o criado de quarto res- toriiaram-siz dz novo attzntos. i pondeu .—Com que entâo, meu Jorgezinho bonito,| —De dia, senhor, nâo se atreviam. Mas, por continuou o migistrado, eis o que elle fez, o i mais da uma vez, de noite, individuos, pescaJo- homem mâo, agarrou na tua irmazinha e ati- j re< que nunca foram conhecidos, vê.n deitar a rou a <o viveiro 1 5 rêde no viveiro. Os ciçadures furtivos tambem—Atirou. iesealam os muros a penetrim, até o meio do—E tambera te quiz atirar ao viveiro a ti ? jj parque, parz lâ armarem es seus laços.—Nâo. | » O homem, de que nos occupâmes, pôda—Depois da ter atirado a tua irmâzinha ao J muito bem, ser um desses caçadorcs furtivos vivtiro, 0 homtm mâo deitou a corror, fugio ? |ou  um dos taes pescideres; era todo 0 case, —Fugio, repetio o pequeno  ̂ jî esse miseravel nâo rec.iou, de dia claro, appro-Naquella occasiâo, o câo pôz-se a ladrar no?ximar-ss do laqo, onde, com certeza 0 talvezpateo 0 Jorgezinho continuou :—Mero correu atrâs do haraora mâo, para 0 mordir—Acabam de ouvir esta criança, disse o j uiz formador da culpa. dirigindi-se aos assistan­tes, a menina Isabei, que choramis, nâo cihio accidentalmente no lag 1, foi victima de um cri­me e esse crime nâo pôde ser sonâo acto de uma taonstruosa e cobardo vingança, contra o sr Conde e contra a sra. Condessa de Ver­draine.Em pé, branco como um sudario e com um olhar carregado de relampagos, 0 conde ex- clamou :—Ai do assassino de minha fiiha 1O juiz continuou :—Maro, acaba da nos dizer Jorgezinho, correu na perseguiçâo do scelerado ; isso nos explica os latidos do cân, no fim do parque, ouvidos por Margarida ; Maro deva ter sido testemunha do que se passou nas margens do lago ; por que motivo sa pôz elle a perseguir o horaam, em lugar de se precipitar no vivçii o, para procursr salvar a sua donazinh? i Eis aqui 0 que nâo sa- bemos dizer. O câo tom 0 seu instincts pirti- cuLr e muitas vei.as uma intililgencia extraot- dlnaria ; mas, por muito bem 0 muito fiel que seja este animal, nâo tom a fzculiade de racio- cinar.
Tera-se visto , aigutnas vezes, peisoss estra-

mesmo ha muitos dias, BaCondido no arvoredo, ex pin sa as crianças s—Tam ainda alguma cousa que dizer, Mzr- garida?—Nada mais, sr. juiz.—E voeë, disse 0 magistrado, dosignando a criada de quarto.—Nào posso senâo ropetir 0 que 0 sonhor j iouvio.—E voce, senhora cezinhoira f—Eu tenho uma cous* qua dizer, sr. juiz, mas nâo sei se é cousa quo valha.—Veremos, diga sempre.—Entâo é para lhe dizer, sr. juiz, que eu os- tav* porto do viveiro, com estas meninas 3 com as sn s  da Smsns, quando Luiz ajudou a sra. condessa a sahir do lago 0 quando Mar- gariJa agarrou na pobre menina que nôt nâo queriamas acreditar qaa estivesse morta e eu estava là, trato sr juiz que ajudei com todas as minhis forças a tirar a sra. condessa do vi­veiro,e Ora, nessa occasiâo e como a sra. condessa estivesse ainda ostendida ni relva mais morta do que viva e. dando gomidns, que dospodaç»- vara a aima, eis que vejo vir M r o  todo a c r- rarecom  0 quer que i aos dontos. q to nâo pude vsr boni, mis ainda assim pareceu me qua devu sar um pedaço da panno »— M is  is to  é do g r i n d i  im p o m n c i a  ! e x c lg *

 ̂mou 0 juiz formador da culpa. Mas onde esté esse pedaço de panno ?—Com certeza, ainda no lugar em que Mera 
0 deixou cshir.—Pois que, vecê nâo 0 apanhou t —Ora esta I Sr. juiz, eu nâo podia adivinhir' que aquelle trapo servisse para qualquer cousa,- E depois além disso, corri a toda pressa, pira ir dizer ao doutor qua viesso immediatamente;—Voce viu 0 câo largar esse pedaço de fa- ze.tda ou de panno f ) —Sim, senhor.j —Porque o deixou elle Cahir no châo f j —Porque f E ’ muito b «a, pobre animal, pirâ vir gachado gemendo, laraber as mâos géli­fias da sra. condessa e da nossa pobre lzabe-linha.

i Aquellas paiavras tâo simples, mas ao mes* mo tempo tâo commoventes fizeram vir asla- ; grimas aos olhos.
5 —Vote era capaz de achar 0 lugar'em que cahiu 0 pedaço de pinno ? perguntou ainda 0 ‘ magistrado.1 -C o m  csrteza que sim senhor, e tambem si tal cousa, se, como crcio, ainda lâ estiver. j —Meus sonhoros, disse o juig formador d4 ‘ culpa levantandc-se, precisamos desse pedaço ; de panno ; pô Je nâo sômente gular-noS nat ; noss ts pesquizas, como tambem ser uma pre* j ciosa peça de convicçâo.—Sra. cozinheira, vamos procurâl-a jüntos.- —Eu acompanho-o, disse 0 procurador da re3 publica.—E ou Umbera, disse o outro magistrado,Os très sahiram do salâo e seguiram a co2i-> nheira, que afavessaado a gramma, os condu* ziu as margens da piscina.A c zinheira foi direlta ao lugar onde tinha cahl to o peltço ue fazenda. Ainda là estava, como ell» havi; pensado. Levantou e foi pôl*o n i mâo d < juiz formador da culpa, dlzendo :—E ’ isto. ir. juiz.—Bsnt, ob'lgado, disse 0 juiz.E  os très magistrado» examlnaram 0 ob­jecto,

(Con'l$l)


